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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO


Memo. Circ. n. 10/DAF.

Brasília, 07 de dezembro de 2010.

Aos Gestores de Projetos,

Assunto: Emissão de empenho referente às descentralizações orçamentárias.


Senhores (as) Gestores(as),

1. O Decanato de Administração – DAF comunica que os recursos de projetos oriundos de descentralizações orçamentárias de outros órgãos do Governo Federal (Termos de Cooperação), deverão ser empenhadas até o dia 10/12/2010, para dotações originárias de órgãos do Ministério da Educação, sendo que, para os demais órgãos de outros Ministérios, até o dia 19/12/2010, caso contrário tais descentralizações terão que ser devolvidas ao órgão concedente por determinação legal.

2. O DAF não poderá fazer reprogramação para 2011, das descentralizações devolvidas, por se tratar de créditos orçamentários de outros órgãos. A eventual reprogramação para 2011 terá que ser negociada pelo gestor do projeto com o órgão concedente.



Atenciosamente,

Pedro Murrieta

Decano

Original assinada pelo Decano
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